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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE DIFEREN-
TES GÊNEROS: LINGUAGEM VERBAL E NÃO VERBAL. 
FORMAS DE ORGANIZAÇÃO DO TEXTO: DESCRIÇÃO, 
NARRAÇÃO, EXPOSIÇÃO, ARGUMENTAÇÃO, DIÁLO-

GO E ESQUEMAS RETÓRICOS. COESÃO E COERÊNCIA 
TEXTUAL: PROGRESSÃO TEMÁTICA, PARÁGRAFO, PE-
RÍODO, ORAÇÃO, PONTUAÇÃO, TIPOS DE DISCURSO, 

MECANISMOS DE ESTABELECIMENTO DA COERÊNCIA, 
COESÃO LEXICAL E CONEXÃO SINTÁTICA

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
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tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferenciado 

por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a história 
principal, mas também tem várias histórias secundárias. O tempo na 
novela é baseada no calendário. O tempo e local são definidos pe-
las histórias dos personagens. A história (enredo) tem um ritmo mais 
acelerado do que a do romance por ter um texto mais curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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SITUAÇÕES PROBLEMA, ENVOLVENDO EQUAÇÕES E 
SISTEMA DE EQUAÇÕES DO 1º E 2º GRAUS

Sistema do 1º grau
Um sistema de equação de 1º grau com duas incógnitas é 

formado por: duas equações de 1º grau com duas incógnitas di-
ferentes em cada equação. Veja um exemplo:

• Resolução de sistemas
Existem dois métodos de resolução dos sistemas. Vejamos:

• Método da substituição
Consiste em escolher uma das duas equações, isolar uma 

das incógnitas e substituir na outra equação, veja como:

Dado o sistema , enumeramos as equações.

Escolhemos a equação 1 (pelo valor da incógnita de x ser 1) 
e isolamos x. Teremos: x = 20 – y e substituímos na equação 2.

3 (20 – y) + 4y = 72, com isso teremos apenas 1 incógnita. 
Resolvendo:

60 – 3y + 4y = 72 → -3y + 4y = 72 -60 → y = 12
Para descobrir o valor de x basta substituir 12 na equação x 

= 20 – y. Logo:
x = 20 – y → x = 20 – 12 →x = 8 
Portanto, a solução do sistema é S = (8, 12)

Método da adição
Esse método consiste em adicionar as duas equações de tal 

forma que a soma de uma das incógnitas seja zero. Para que 
isso aconteça será preciso que multipliquemos algumas vezes 
as duas equações ou apenas uma equação por números inteiros 
para que a soma de uma das incógnitas seja zero.

Dado o sistema

Para adicionarmos as duas equações e a soma de uma das 
incógnitas de zero, teremos que multiplicar a primeira equação 
por – 3.

Teremos:

Adicionando as duas equações:

 

Para descobrirmos o valor de x basta escolher uma das duas 
equações e substituir o valor de y encontrado: 

x + y = 20 → x + 12 = 20 → x = 20 – 12 → x = 8 
Portanto, a solução desse sistema é: S = (8, 12).

Exemplos:
(SABESP – APRENDIZ – FCC) Em uma gincana entre as três 

equipes de uma escola (amarela, vermelha e branca), foram 
arrecadados 1 040 quilogramas de alimentos. A equipe amare-
la arrecadou 50 quilogramas a mais que a equipe vermelha e 
esta arrecadou 30 quilogramas a menos que a equipe branca. A 
quantidade de alimentos arrecadada pela equipe vencedora foi, 
em quilogramas, igual a 

(A) 310 
(B) 320 
(C) 330 
(D) 350 
(E) 370

Resolução:
Amarela: x
Vermelha: y
Branca: z
x = y + 50
y = z - 30
z = y + 30

Substituindo a II e a III equação na I:

Substituindo na equação II
x = 320 + 50 = 370
z=320+30=350
A equipe que mais arrecadou foi a amarela com 370kg

Resposta: E
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(SABESP – ANALISTA DE GESTÃO I -CONTABILIDADE – FCC) 
Em um campeonato de futebol, as equipes recebem, em cada 
jogo, três pontos por vitória, um ponto em caso de empate e 
nenhum ponto se forem derrotadas. Após disputar 30 partidas, 
uma das equipes desse campeonato havia perdido apenas dois 
jogos e acumulado 58 pontos. O número de vitórias que essa 
equipe conquistou, nessas 30 partidas, é igual a 

(A) 12 
(B) 14 
(C) 16 
(D) 13 
(E) 15 

Resolução:
Vitórias: x
Empate: y
Derrotas: 2
Pelo método da adição temos:

Resposta: E

Sistema do 2º grau 
Utilizamos o mesmo princípio da resolução dos sistemas de 

1º grau, por adição, substituições, etc. A diferença é que tere-
mos como solução um sistema de pares ordenados.

Sequência prática
– Estabelecer o sistema de equações que traduzam o pro-

blema para a linguagem matemática;
– Resolver o sistema de equações;
– Interpretar as raízes encontradas, verificando se são com-

patíveis com os dados do problema.

Exemplos:
(CPTM - MÉDICO DO TRABALHO – MAKIYAMA) Sabe-se que 

o produto da idade de Miguel pela idade de Lucas é 500. Miguel 
é 5 anos mais velho que Lucas. Qual a soma das idades de Miguel 
e Lucas? 

(A) 40.
(B) 55.
(C) 65.
(D) 50.
(E) 45.

Resolução:
Sendo Miguel M e Lucas L:
M.L = 500 (I)
M = L + 5 (II)
substituindo II em I, temos:
(L + 5).L = 500
L2 + 5L – 500 = 0, a = 1, b = 5 e c = - 500
∆ = b² - 4.a.c 

∆ = 5² - 4.1.(-500)
∆ = 25 + 2000
∆ = 2025
x = (-b ± √∆)/2a 
x’ = (-5 + 45) / 2.1 → x’ = 40/2 → x’ = 20 
x’’ = (-5 - 45) / 2.1 → x’’ = -50/2 → x’’ = -25 (não serve)

Então L = 20
M.20 = 500 
m = 500 : 20 = 25
M + L = 25 + 20 = 45 
Resposta: E(TJ- FAURGS) Se a soma de dois números é igual 

a 10 e o seu produto é igual a 20, a soma de seus quadrados é 
igual a:

(A) 30
(B) 40
(C) 50
(D) 60
(E) 80

Resolução:

Eu quero saber a soma de seus quadrados x2 + y2

Vamos elevar o x + y ao quadrado:
(x + y)2 = (10)2 
x2 + 2xy + y2 = 100 , como x . y=20 substituímos o valor :
x2 + 2.20 + y2 = 100 
x2 + 40 + y2 = 100 
x2 + y2 = 100 – 40 
x2 + y2 = 60
Resposta: D

Equação 1º grau
Equação é toda sentença matemática aberta representada 

por uma igualdade, em que exista uma ou mais letras que re-
presentam números desconhecidos.

Equação do 1º grau, na incógnita x, é toda equação redutí-
vel à forma ax+b=0, em que a e b são números reais, chamados 
coeficientes, com a≠0.

Uma raiz da equação ax+b =0(a≠0) é um valor numérico de 
x que, substituindo no 1º membro da equação, torna-se igual ao 
2º membro.

Nada mais é que pensarmos em uma balança.

A balança deixa os dois lados iguais para equilibrar, a equa-
ção também.
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No exemplo temos: 
3x+300 
Outro lado: x+1000+500
E o equilíbrio?
3x+300=x+1500

Quando passamos de um lado para o outro invertemos o 
sinal

3x-x=1500-300
2x=1200
X=600

Exemplo
(PREF. DE NITERÓI/RJ – Fiscal de Posturas – FGV/2015) A 

idade de Pedro hoje, em anos, é igual ao dobro da soma das 
idades de seus dois filhos, Paulo e Pierre. Pierre é três anos 
mais velho do que Paulo. Daqui a dez anos, a idade de Pierre 
será a metade da idade que Pedro tem hoje.

A soma das idades que Pedro, Paulo e Pierre têm hoje é:
(A) 72;
(B) 69;
(C) 66;
(D) 63;
(E) 60.

Resolução
A ideia de resolver as equações é literalmente colocar na 

linguagem matemática o que está no texto.
“Pierre é três anos mais velho do que Paulo”
Pi=Pa+3

“Daqui a dez anos, a idade de Pierre será a metade da ida-
de que Pedro tem hoje.”

A idade de Pedro hoje, em anos, é igual ao dobro da soma das 
idades de seus dois filhos,

Pe=2(Pi+Pa)
Pe=2Pi+2Pa

Lembrando que:
Pi=Pa+3

Substituindo em Pe
Pe=2(Pa+3)+2Pa
Pe=2Pa+6+2Pa
Pe=4Pa+6

Pa+3+10=2Pa+3
Pa=10
Pi=Pa+3
Pi=10+3=13
Pe=40+6=46
Soma das idades: 10+13+46=69
Resposta: B.

Equação 2º grau

A equação do segundo grau é representada pela fórmula 
geral:

ax2+bx+c=0

Onde a, b e c são números reais, a≠0.

Discussão das Raízes

Se  for negativo, não há solução no conjunto dos nú-
meros reais.

Se  for positivo, a equação tem duas soluções:

Exemplo

 , portanto não há solução real.

Se ∆ < 0 não há solução, pois não existe raiz quadrada real 
de um número negativo.

Se ∆ = 0, há duas soluções iguais:
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Se ∆ > 0, há soluções reais diferentes:

Relações entre Coeficientes e Raízes

Dada as duas raízes:

Soma das Raízes

Produto das Raízes

Composição de uma equação do 2ºgrau, conhecidas as ra-
ízes

Podemos escrever a equação da seguinte maneira:

x²-Sx+P=0

Exemplo
Dada as raízes -2 e 7. Componha a equação do 2º grau.

Solução
S=x1+x2=-2+7=5
P=x1.x2=-2.7=-14
Então a equação é: x²-5x-14=0

Exemplo
(IMA – Analista Administrativo Jr – SHDIAS/2015) A soma 

das idades de Ana e Júlia é igual a 44 anos, e, quando somamos 
os quadrados dessas idades, obtemos 1000. A mais velha das 
duas tem:

(A) 24 anos
(B) 26 anos
(C) 31 anos
(D) 33 anos

Resolução
A+J=44
A²+J²=1000
A=44-J
(44-J)²+J²=1000
1936-88J+J²+J²=1000
2J²-88J+936=0 

Dividindo por2:
J²-44J+468=0
∆=(-44)²-4.1.468
∆=1936-1872=64

Substituindo em A
A=44-26=18
Ou A=44-18=26
Resposta: B.

Inequação
Uma inequação é uma sentença matemática expressa por 

uma ou mais incógnitas, que ao contrário da equação que utiliza 
um sinal de igualdade, apresenta sinais de desigualdade. Veja os 
sinais de desigualdade:

>: maior
<: menor
≥: maior ou igual
≤: menor ou igual

O princípio resolutivo de uma inequação é o mesmo da 
equação, onde temos que organizar os termos semelhantes em 
cada membro, realizando as operações indicadas. No caso das 
inequações, ao realizarmos uma multiplicação de seus elemen-
tos por–1com o intuito de deixar a parte da incógnita positiva, 
invertemos o sinal representativo da desigualdade.

Exemplo 1
4x + 12 > 2x – 2
4x – 2x > – 2 – 12
2x > – 14
x > –14/2
x > – 7

Inequação - Produto
Quando se trata de inequações - produto, teremos uma de-

sigualdade que envolve o produto de duas ou mais funções. Por-
tanto, surge a necessidade de realizar o estudo da desigualdade 
em cada função e obter a resposta final realizando a intersecção 
do conjunto resposta das funções.

Exemplo

a)(-x+2)(2x-3)<0
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DIREITO TRIBUTÁRIO: O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL. OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. TRIBUTOS

Para que o Estado cumpra seus objetivos, honrando o que está 
consagrado em sua Carta Magna, é necessário que dois de seus se-
tores do governo funcionem de forma integrada, são eles a tributa-
ção e o orçamento1.

A Tributação nada mais é do que a ação do “Estado-fisco” so-
bre os bens do particular, é a parcela que a pessoa, seja ela física 
ou jurídica, presta para que a coletividade goze da tutela estatal. O 
Código Tributário Nacional define o Tributo como sendo:

Art. 3˚ “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada”.

Para Celso Ribeiro Bastos, “o tributo é uma prestação pecuni-
ária que o Estado, ou o ente público autorizado por ele, exige dos 
sujeitos econômicos submetidos à soberania territorial”. A partir 
deste conceito e da definição apresentada no CTN, podemos de-
duzir, sem o menor esforço, que de um lado temos o Estado que 
precisa dos recursos financeiros, indo buscá-los junto aos seus con-
tribuintes, e do outro temos as pessoas, que precisam dos serviços 
públicos e são obrigados a pagar, geralmente em dinheiro, os tribu-
tos estabelecidos por força de lei.

É graças aos tributos arrecadados pelo Estado que ele poderá 
cumprir os objetivos que já destacamos neste texto, no entanto isto 
só será possível se houver controle do que foi aferido e planeja-
mento para aplicar tais recursos, é neste momento que o Orçamen-
to ganha importância, se trata de um instrumento de planejamento 
e execução das finanças públicas.

Assim, para Celso Ribeiro Bastos, “o Orçamento é uma peça 
contábil que faz, de uma parte, uma previsão de despesas a serem 
realizadas pelo Estado e, de outra parte, o autoriza a efetuar a co-
brança, sobretudo de impostos e também de outras fontes de re-
cursos”.

É possível então afirmar que a Tributação e o Orçamento são 
peças que trabalham juntas na engrenagem de um Estado, de 
modo que, além de uma receita grandiosa e um sistema tributário 
forte, é preciso que se estabeleçam diretrizes orçamentárias e me-
tas a serem alcançadas.

Tributação - Sistema Tributário Nacional
Vimos anteriormente, que a Tributação é o meio pelo qual o 

Estado, na condição de agente fiscal, vai ao “particular” e exige 
deste uma prestação pecuniária, que tem como objetivo, permitir 
que a máquina estatal tenha condições de proporcionar os serviços 
públicos necessários à convivência social digna e segura.

O Sistema Tributário Nacional vem positivado em parte na 
Constituição de 1988, no Título VI, Capítulo I – artigos 145 a 162, 
incluindo os artigos 194 e 195 que trata das contribuições a segu-
ridade social2.

O conjunto de normas que regulam a cobrança de tributos no 
território nacional vem positivado nos artigos 145, 148 e 149 da 
Constituição Federal, sendo detalhado no Código Tributário Nacio-
nal.

Ambos sistematizam os tributos de acordo com a base eco-
nômica, organizados e distribuídos segundo o poder tributário da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios.

1 https://www.jurisway.org.br/v2/dhall.asp?id_dh=15944
2 h t t p s : / / j u s . c o m . b r / a r t i g o s / 3 4 0 5 5 / d i r e i -

to-constitucional-tributario-e-seus-principios#:~:text=SISTEMA%20CONSTITU-
CIONAL%20TRIBUT%C3%81RIO&text=O%20conjunto%20de%20normas%20
que,detalhado%20no%20C%C3%B3digo%20Tribut%C3%A1rio%20Nacional.

A Constituição Federal, em regra, não institui tributos, mas sim 
estabelece a repartição de competência entre os diversos entes fe-
derativos e permite que os instituam com observância ao princípio 
da reserva legal. A exceção fica a cargo do estabelecimento do im-
posto extraordinário, feito diretamente pela Carta Maior.

É com base no Sistema Tributário Nacional que a União, os Es-
tados, Distrito Federal e os Municípios poderão instituir seus tribu-
tos, organizar as finanças e provê para seus contribuintes as garan-
tias elencadas pela Constituição Federal.

Classificação de tributos
A Constituição Federal define quais são as espécies de tributos 

cabíveis de serem cobradas junto aos seus contribuintes, segundo 
o Art. 145: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas”. 
(CF. 1988)

Além destes, citados acima, a C.F. diz ainda que a União pode-
rá, mediante lei complementar e nas hipóteses dos incisos I e II, do 
art. 148, instituir empréstimos compulsórios e, nos termos do art. 
149 instituir contribuições sociais.

Impostos
Espécie de tributo que se fundamenta no poder fiscal do Esta-

do não sendo obrigado, por parte deste, uma contraprestação ao 
contribuinte, “é a prestação pecuniária exigida dos particulares, em 
caráter definitivo, por autoridade pública competente, cuja arreca-
dação tem por objetivo atender às necessidades públicas” 

Segundo a Constituição Federal os impostos, sempre que pos-
sível, terão caráter pessoal e deverão levar em consideração as con-
dições econômicas do contribuinte, esta previsão é garantida pelo 
§ 1º do art. 145: “Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados 
os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi-
mentos e as atividades econômicas do contribuinte”. (CF. 1988)

Taxas
É um tributo relacionado com a prestação de algum serviço pú-

blico para um beneficiário, ou que esteja a sua disposição, ou seja, é 
uma quantia em dinheiro paga ao Estado em troca de algum serviço 
prestado por Ele.

Taxas são definidas como tributos instituídos em razão do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou pos-
tos a sua disposição.

Como exemplo, temos as taxas de recolhimento de lixo urba-
no, pedágios em rodovias estatais, taxas de iluminação pública, etc.

Contribuição de melhoria
É um tributo sobre a valorização de imóveis do contribuinte, 

em decorrência de obras públicas realizadas, ou seja, quando uma 
obra pública construída provoca benefícios (valorização) aos imó-
veis por ela tangenciados.

Ressalte-se que neste caso a cobrança do tributo em destaque 
não está vinculada às obras de melhoria e sim à valorização do bem, 
pois se a benfeitoria for realizada e o imóvel não for valorizado não 
há de se falar em contribuição de melhoria.
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Empréstimos Compulsórios
Tal modalidade de tributo está previsto no art. 148 da Consti-

tuição Federal, podendo e ser instituído pela União, mediante lei 
complementar, para atender despesas extraordinárias provenien-
tes de calamidades públicas, guerras externas ou sua iminência, ou 
ainda no caso de investimento público de caráter urgente e de rele-
vante interesse nacional.

Contribuições Sociais
Conforme disposto no art. 149 da CF, são tributos instituídos, 

privativamente, pela União, destinados à coleta de recursos para 
certas áreas de interesse do poder público, na administração direta 
ou indireta, ou na atividade de entes que colaboram com a admi-
nistração.

Não deve ser utilizado apenas como instrumento de arrecada-
ção, e sim com o objetivo de interferir na economia privada, esti-
mulando atividades, setores econômicos ou regiões, desestimulan-
do o consumo de certos bens e produzindo, finalmente, os mais 
diversos efeitos na economia.

Limitações constitucionais ao poder de tributar
Conforme pudemos observar até o momento, a tributação é 

uma atividade controlada pelo Estado e imposta ao particular-con-
tribuinte, no entanto, visando a proteção dos contribuintes contra 
os possíveis abusos, a Constituição Federal estabeleceu alguns limi-
tes a este poder de tributar.

Estes assumem importância essencial para a garantia da segu-
rança jurídica e dos direitos individuais, em especial o de proprie-
dade, evitando abusos e arbitrariedade e permitindo uma relação 
mais equilibrada entre o Fisco e o contribuinte.

Destes limites podemos distinguir as vedações e os princípios 
constitucionais tributários.

Das vedações ao poder de tributar
Tal limitação se sobrepõe absolutamente ao poder tributário 

do Estado. Estão consagrados na Constituição Federal nos art. 150, 
VI, e 151, II e III.

Notamos com os artigos supracitados que, quando se trata dos 
termos destacados em suas linhas, o Estado fica impedido de de-
sempenhar seu papel de agente tributário, são circunstancias que 
buscam seu respaldo no federalismo (art. I, caput), no pluralismo 
político (idem, V), e em determinados direitos individuais e cole-
tivos, tais quais, a liberdade intelectual (art. 5º, IV) e a liberdade 
religiosa (idem, VI).

Princípios Constitucionais Tributários
Os princípios também exercem funções limitadoras do poder 

tributário oficial, no entanto de forma mais ampla, não inviabilizam 
de forma taxativa a atividade tributária, apenas determinam situa-
ções e critérios que podem torná-la inconstitucional.

Conforme veremos a seguir, é possível distinguir alguns tipos 
de princípios constitucionais tributários, vejamos:

Princípio da Legalidade Tributaria
Conhecido como Reserva legal Tributária, determina que o Es-

tado não pode criar ou majorar os tributos, senão por força de lei. 
Fundamenta-se no art. 150, I, que vincula o surgimento ou o au-
mento de um tributo a respectiva lei, e, genericamente, no art. 5º, 
II, ao afirmar que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei” (CF. 1988).

Dessa forma, fica claro que a tributação não pode ocorrer de 
acordo com a vontade do governante, é preciso que haja um pro-
cesso legislativo criando um dispositivo legal que autorize a institui-
ção ou amplificação de determinado tributo.

Princípio da Igualdade Tributária
Este princípio nos remete à ideia de que o “Estado deve dar 

tratamentos iguais para os iguais e desiguais para os desiguais na 
medida de suas desigualdades”, ou seja, o Estado não pode dar 
tratamento diferenciado para contribuintes que se encontram na 
mesma situação.

Esta ideia permeia as ações tributárias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, conforme podemos observar 
nos artigos da CF, elencados abaixo:

Art. 151. É vedado à União:
I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o Território 

Nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Es-
tado, ao Distrito Federal ou a município, em detrimento de outro, 
admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes 
regiões do País;

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

Deduz-se dos aludidos textos constitucionais que a lei funda-
dora do tributo deverá tratar de forma isonômica todos os seus 
destinatários, de modo a observar as peculiaridades e na medida 
do possível, aplicar o tributo de acordo com as peculiaridades dos 
contribuintes (art. 145, § 1º).

Princípio da Irretroatividade da Lei Tributária
Por este princípio o estado não pode cobrar tributos em rela-

ção a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 
instituidora ou que os tenha majorado.

Trata-se de norma imprescindível à garantia da segurança jurí-
dica do contribuinte.

Princípio da Anterioridade Tributária
Visando proteger o contribuinte contra eventuais surpresas, 

quanto a novos tributos ou valores maiores para aqueles já existen-
tes, este princípio proíbe a cobrança de tributos novos ou acresci-
dos, no mesmo exercício financeiro (ano civil, de 1˚ de janeiro a 31 
de dezembro) em que seja publicada a respectiva lei.

Princípio da anterioridade mitigada ou nonagesimal
Tal princípio estabelece que, a lei que os instituir ou aumentar 

um tributo, deve respeitar um intervalo de tempo de 90 dias, no 
mínimo, antes de entrar em vigor, além de atentar ao fato de que 
a cobrança de um novo tributo, ou a majoração de um já existente, 
só pode ocorrer no exercício financeiro posterior ao da lei que o 
instituiu.

Conforme determina o Art. 150, III, c, da CF, é vedado à União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios cobrar tributos “antes de de-
corridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b”, que 
trata do exercício financeiro.

Princípio da vedação ao confisco
Veda a utilização do poder de tributar estatal com a finalidade 

confiscatória.
Confisco ou confiscação pode ser entendido como o ato do po-

der público de decretação de apreensão, adjudicação ou perda de 
bens pertencentes ao contribuinte, sem a contrapartida de justa 
indenização.

Esta garantia do contribuinte diante do Estado, enquanto 
agente fiscal, está prevista na Constituição Federal, art. 150, IV.
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Princípio da ilimitabilidade do tráfego de pessoas ou bens
Busca evitar que o Estado abuse do poder fiscal, com excessiva 

cobrança de tributos interestaduais ou intermunicipais, para limitar 
a liberdade de deslocamento pessoal e do patrimônio do indivíduo.

Desta forma a CF, por meio do art. 150, V, busca proteger o 
direito de liberdade de locomoção do indivíduo previsto em seu 
art. 5º, XV – “é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens”.

Princípio da capacidade contributiva
É o que determina o art. 145, § 1º, pois “sempre que possível, 

os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a ca-
pacidade econômica do contribuinte”.

Princípio da razoabilidade
Exige proporção, justiça e adequação entre os meios utilizados 

pelo Poder Público, no exercício de suas competências e os objeti-
vos por ela almejados.

Determina que os critérios tributários adotados pelo Estado 
devem ser pautados pela racionalidade e pela coerência, afim de 
quer haja sempre um equilíbrio entre as pretensões e atribuições 
deste, e os direitos e garantias dos contribuintes.

Princípio da uniformidade
Por este princípio a União fica proibida de instituir tributos que 

não sejam uniformes em todo o território nacional ou que implique 
distinção ou preferência em relação a determinado Estado, ao Dis-
trito Federal ou a Município.

Competência tributária
Segundo a Constituição Federal compete à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma da lei, instituírem os 
tributos que entenderem necessários ao interesse público.

A esta capacidade peculiar dos entes federados chamamos de 
competência tributária. “Trata-se da capacidade política de emitir 
tributos”.

No texto constitucional as atribuições tributárias estão dispos-
tas do artigo 153 ao 156, tendo sido reservada à União uma parcela 
maior da competência tributária, os Estados e os Municípios, toda-
via, participam do produto da arrecadação de diversos impostos 
federais. Neste contexto é possível observar alguns tipos de com-
petência, dentre os quais se destacam:

Competência tributária privativa
Diz respeito à competência exclusiva que cada ente federativo 

possui para instituir impostos, como podemos observar nos artigos 
153, 155 e 156, todos da Constituição Federal.

Competência tributária comum
É o que podemos observar no art. 145, III, da CF, segundo ele “a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão insti-
tuir os seguintes tributos: (...) contribuição de melhoria, decorrente 
de obras públicas”.

É a competência para instituição de taxas e contribuições de 
melhoria. Recebe o nome de comum em função de que as quatro 
pessoas jurídicas de direito público poderão instituí-las, dentro das 
suas respectivas atribuições.

Competência tributária especial
Diz respeito à criação de tributos tendo como fato gerador uma 

circunstância excepcional, como é o caso dos empréstimos compul-
sórios, art. 148, I e II, ou quando tiver por objetivo a intervenção 
econômica, no caso das contribuições sociais, art. 149, todos da CF.

Competência tributária residual
Situação prevista pelo constituinte, que permitiu a possibilida-

de de que novos impostos fossem criados, além daqueles já previs-
tos nas competências privativas de União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios. É o que observamos no art. 154, I, CF:

“A União poderá instituir: I – mediante lei complementar, im-
postos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não cumu-
lativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição”.

Competência tributária extraordinária
É aquela referente aos impostos que podem ser criados pela 

União, no caso de guerra ou de sua iminência (art. 154, II, CF).

Impostos da união
A União tem competência privativa para legislar sobre os tribu-

tos de abrangência nacional e que são estratégicos para os interes-
ses da República.

Segundo o art. 153, CF, normalmente a união instituirá os se-
guintes impostos: importação de produtos estrangeiros; exporta-
ção, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; ren-
da e proventos de qualquer natureza; produtos industrializados; 
operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou 
valores mobiliários; propriedade territorial rural; grandes fortunas, 
nos termos de lei complementar.

Excepcionalmente, conforme art. 154, CF, a união, mediante 
lei complementar, poderá instituir impostos que não foram previs-
tos pelo art. 153, e não tenham fato gerador e base de cálculo pró-
prio dos discriminados na CF, e impostos extraordinários no caso de 
guerra ou na iminência desta.

Impostos dos Estados e do Distrito Federal
A Constituição Federal delega aos Estados e ao Distrito Federal 

autonomia para estabelecer determinados tributos dentro de sua 
circunscrição.

Tal capacidade está prevista no art. 155, CF, que incumbe a 
estes entes da federação a competência para instituir impostos: de 
transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos; 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre pres-
tações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem 
no exterior; e sobre a propriedade de veículos automotores.

Ao Distrito Federal, nos termos do art. 147, caput, cabe tam-
bém os impostos municipais.

Impostos dos Municípios
Nos termos do art. 156, a Constituição Federal delegou aos 

Municípios a competência para instituir os impostos: sobre pro-
priedade predial e territorial urbana; transmissão inter vivos, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de ga-
rantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; serviços de 
qualquer natureza, não compreendidos no artigo 155, II, definidos 
em lei complementar.

Repartição das Receitas
Conforme pudemos observar a Constituição Federal sistemati-

zou muito bem as competências tributárias de modo que cada ente 
federativo ficou incumbido de instituir e administrar os tributos 
que a lei lhe favoreceu.

Percebemos também que devido à abrangência territorial e às 
responsabilidades constitucionais a União ficou com uma parcela 
maior dos impostos, sendo seguida pelos Estados e, por último, 
com capacidade tributária local, os Municípios.
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Nesta realidade, visando estabelecer um equilíbrio financeiro 
entre os entes federativos a Constituição Federal estabeleceu, do 
art. 157 ao 162, o sistema de repartição das receitas, “tal previsão 
constitucional não altera a distribuição de competências, pois não 
influi na privatividade do ente federativo em instituir e cobrar seus 
próprios impostos, influindo, tão somente, na distribuição da recei-
ta arrecadada”.

Estes artigos estabelecem as diretrizes legais para o repasse 
das verbas oriundas de atividade fiscal e veda, latentemente, a re-
tenção ou restrição a esta entrega.

Nos termos do art. 34, V, b, a retenção infundada por parte dos 
Estados e do Distrito Federal pode dar causa à intervenção federal.

Das finanças públicas - Do orçamento

Orçamento
O outro instituto que, ao lado da tributação, permite que o Es-

tado possa cumprir seu papel constitucional, é o Orçamento Públi-
co, inserido no capítulo que trata da Atividade financeira do estado 
(cap. II do título VI da CF).

Trata-se de uma peça contábil que além de prever despesas a 
serem realizadas pelo Estado, também o autoriza a cobrar tributos 
que julgar necessário à estabilização de suas finanças.

Segundo a Constituição Federal, art. 165, as leis orçamentárias 
serão de iniciativa do poder executivo e estabelecerão o Plano Plu-
rianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos Anuais.

O Plano Plurianual tem a sua previsão no art. 165, §1º da Cons-
tituição Federal, e estabelece, de forma regionalizada, diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública para as despesas de 
capital e outras decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada. No PPA estão evidenciadas as necessidades 
regionais ou setoriais, os níveis de prioridade, as fontes de recursos 
disponíveis ou potenciais e os programas das ações de longo prazo, 
visam à continuidade das administrações que se sucedem, para evi-
tar que a população seja prejudicada com a paralisação de obras e 
serviços iniciados pelo governante anterior.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme o art. 165, §2º, da 
CF, compreenderá as metas e prioridades da administração pública 
federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financei-
ro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá 
a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

A Lei Orçamentária Anual, válida apenas para um exercício fi-
nanceiro, compreenderá o orçamento fiscal, o orçamento de inves-
timento e orçamento da seguridade social. Nela são programadas 
ações a serem executadas a fim de viabilizar a realização do que foi 
planejado no Plano Plurianual e traçado na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias.

Por fim, é imprescindível ressaltar que a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias é iniciativa do Poder Executivo, que apresenta o projeto 
de lei ao Legislativo.

No Congresso Nacional os parlamentares, por meio da comis-
são de orçamento, analisam a proposta orçamentária e pronun-
ciam-se a favor, no todo ou em parte, ou contra. em seguida a ma-
téria retorna ao Poder Executivo para ser sancionada ou vetada.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

 Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e 

serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos in-
dividuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
postos.

 Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributá-

ria, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
 II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tribu-

tária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em re-

lação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respec-
tivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tri-
butários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pratica-
do pelas sociedades cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive re-
gimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 
art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, 
e da contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, 
d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos 
impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, observado que: (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 42, de 19.12.2003)

I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento 
diferenciadas por Estado; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribui-
ção da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes fe-
derados será imediata, vedada qualquer retenção ou condiciona-
mento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser com-
partilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único 
de contribuintes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
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